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1. Efeitos materiais no pensamento clássico 

odescasamento corno efeito 

a patrimônio. 

Yussef ediçôes obra Divórcio 

em capítulo apartado, tão somente a partilha 

patrimônio como efeito material. 

Vigia a regra ano 320 do C C 

fundamental; "no desquite judicial 

a pensão 

que impunha, como 

a mulher inocente 

que o juiz fixar". 

A Lei do 

no nrt. 19 que o 

em seu art. 54, revogou o 320 C C, 

, apenas 

agora 

'''''''''''''''1 pela prestará ao olAI.m, 

responsável. 

a disposição elo 320 

pessoa do cônjuge 



l'\a crítica mudaram-se as 

dizer: o secular 

em nome um 

nas texturas estrulurais da 

- mulher W.JH,-,)Cn 

li 

11 

• 
~ e 

expresso, no mais 

recentemente, 

o OireiLo de 

de 

que 

em: 

uma nova 

no 

2. Descasamento e obligação alimentar 

Por estar 

tema 



amor 

2.1. Natureza Jurídica da Obrigação Alimentar 

Reafirmando a doutrina, se torna pontuar a 

natureza da lei. ele ato 

vontade 'senso 

causado por ato e em decorrência de união 

"la decorrente os 

bastantes para as necessidades com a alimentação, 

educação. Devendo atender ainda, como indica o melhor direito 

a saúde. 

são 

expressa si", qualquer natureza 

nutrir. 

Numa possíveis, para a 

satisfação elas llC'uc:,;:,n.lC\C"C" por si. 

Contuclo, tanto o direito comparado, como o pátrio "'lJ:úllLéll.ll 

para uma natureza mista da com o que não há 

porque concordar, a nào ser por vício ou 

O ponto curíal de posicionamento que justifica, na medida 

possível alimentar, um caráter alimentar e um 

é 

cuI pado, para a do prejuízo '-«lÁ"'.'.'-".' 

privação do 

cônjuge inocente 

assistência e socorro de que poderia 

não tivesse 

se o casamento tivesse perdurado, 

por sua cul pa;mas esse dano tem um caráter , que consiste 

o 

o casamento: o melhor 

ao requerente do direito 

àquilo que 

que, se o 

da pensão é seu caráter é ,,"lUUi'-U"" como aquele da 

ele 

de socorro. 



direito Assim o fundamento está na 

um dos cônjuges, o caráter daí só ser o 
alimentar. 

por 

maior respeito, deve ser que a 

fundamento 

Com o 

mas o 

a uma 

A natureza, o caráter e o fundamento da devida ao côniuge é, 

Defender que o melhor meio para a 

é 

do 

um plus indenizatório, como apregoado. sim 

tão somente, ~HU".. U' necessários ao sustento. Os reiteram e até 

decisões 

título 

o alimentício. Não se ou são raras, 
uuuauu.v indenizações em paralelo com o quantum a 

direito alimentar. Desta por crença, ou o que é 

imperdoável, da deste 

se definiu mais nobre ou mais 

fundamento indenizatório do direito 

Finalmente exsurge, com nitidez, o caráter da 

hora, 

arredando, em definitivo, o caráter 

e nem poderiam ter, como 

UCA_L"'''V, trazida fi 

a 

item. 

do direito alimentar quando vezes incontáveis 

forma correta, escudado no 

nova 



do am.:;r 

alimentando. Invoca um direito quem dele é e 

necessita de lndeniza-se aquele sofre um um A 
alimentícia prestada ao 

santos. O 

curto como diz o dito 

a 

de 

-_._----------

3. Descasamellto e culpa 

A só vai em 

tomadas pela nova 

A teoria 

deve 

na medida do possível, os danos com 

natureza Na do possível, 

correto inclui que nenhum espírito 

conscientizar 

medidas para 

à 

do que é 

no rumo cle 

como aquela que conscientizar 

o momento para resta 

às mutações e 

3.1. O Passado 

A concessão da alimentícia sempre esteve à 

da que estando arreda 

alimentos eram concebidos 

postura compensatória. A 

subsistência em favor 

consagrou este interpretativo. A reconhecida 

Otávio Gallotti, a seu 

m.útLLa assistência 

essa 



sua existência e os 
alimentos. Penso ser esta a melhor 

ao 

de um 

o tempo era outro. A cultural e 

o estreito liame entre o 

dos 

eo 

que 

3.2. O Presente 

sendo a 

tornou-se 

estruturas. O Direito da 

início de 

Divórcio e por 

da rigidez do eixo dogmático que \Alltlé''-lU 

por décadas dogma da 

Cahali ensina: A causa encontra-

.não deve [alar em 

O 

a inlperiosa ordem: - afastar, de 

.--_.~----
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todo, a secular 

On Une com Pereira, a 
travessia milênio: "a 

conduzir a absurdos, estando assentado na vetusta 
que, 

nosso ver a 

inocência do 
tempos, outro tanto, 

que outras realidades 

peculiar 

tratamento 

Fixado 
rw('ctc,,' alimentos 

Esta 

casamento, não como 

associar existe neia is -

concepção pós-moderna em matéria alímentária. Com a 

o pensionamento entre cônjuges, na Jurídica, 

retoma à em sempre esteve, 

positiva e na cor do de mútua 

no 231, inciso TIl Código Civil. 



SCIENTIA 

A dissolução da sociedade conjugal por culpa do cônjuge desenha

se no plano da infração aos deveres matrimoniais. Ao dever corresponde a 

prestação, dada a não prestação deve ser a sanção. Evidentemente, a sanção 

correspondente, in caSLl é a própria separação judicial. A relação jurídica nas 

texturas da não prestação tem seu ponto terminal, nos limites expressos, pela 

ordem jurídica. Inadequado ampliar o locus sancionatório como quis e ainda 

pretende o legislador divorcista e parte da doutrina, para alcançar a 

supressão dos alimentos. Leitura atenta das decisões judiciais permite 

constatar as diversas tendências jurisprudências, ora reafirmando, ora 

atenuando, a expressão do elemento culpa, em relação à concessão 'de 

alimentos. O S.T.j. por exemplo, em julgado de 1989 consignava: São 
indevidos alimentos na ocorrência de mIpa recíproca, (art. 19 da lei 6.515/77) 

Remrso conhecido e provido. (terceira turma, acordão 1989/00/0085-8) DJ de 

20/11/1989 - pg. 17.294) . O colendo Tribunal reafirmava, vez mais, a 

questão da culpa recíproca acolhida, de maneira uniforme, pelos julgadores 

pátrios, como causa definitiva na exclusão, igualmente recíproca, sem 

pensionamento entre cônjuges. A culpa recíproca, espécie de culpa 

compartilhada parece expressar uma certa proporcionalidade da mIpa 

representando fundamento seguro a indicar o desmerecimento recíproco de 

pensionamento entre côniuges. A jurisprudência nacional ao aquilatar a 

ponderação da culpa em dupla direção procura evidenciar uma postura de 

suposto equilíbrio, como argumento representativo de uma justa decisão, 

extraído desta espécie de "culpa compartilhada". A atribuição da culpa 

unilateral, com a conseqüente exclusão de alimentos, encontra nos 

fundamentos da culpa recíproca estrutura farta, supostamente lógica, apta a 

justificar igual consideração de adequação das decisões dos tribunais. Assim 

não o é. Cabe a reanrmação de que as relações jurídicas em questão são 

distintas, como, igualmente, distintos os deveres jurídicos de cada uma. À 

infração aos deveres matrimoniais deve corresponder a conseqüência que daí 

decorre - em uma palavra - a separação judicial que se impõe. A prestação 

alimentícia tem por fundamento a necessidade do alimentando, escudada no 

mütuo dever de assistência entre cônjuges, não devendo ser alcançada pelo 

cego talante da lei. Romper com a prestação alimentícia fundada na exclusão 

por culpa de um dos cônjuges é ilógico, injusto e incorreto. Inexiste nexo 
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real. Há apenas legal, imposta por de 
que mal aquelas relações, atribuindo aos 

ampliando o campo 

da moralidade 

que necessita. Deve ser 
causas que motivam necessidade de alimentos, 

pelo agora e só agora, inocente. Demais 

sede de alimentos outra tanto que em 
de corte, anteriormente 

nova 

de 

- DJ de 26/08/1996 pg. 

por esses fundamentos 
de alimentos. não deixa de sinalizar, 

nas circunstâncias caso concreto, um certo 

da culpa. No mesmo ano o TJSP 
decidia: Posse e 

dos Alimentos. Nome mulher considerada Não 

que filhos menores esta 
deve ser a mãe. 

sentença ao 

elo matrimônio por só não 

o 

admitindo o binômio necessidade 

tal 

do CPF Provimento parcial do recurso. civ. 1996. 

em 27.11.96. 43.533/43559. camara cível) 

consagrar a 

http:27.11.96


os alimentos. O na 

dos alimentos. 

para de vez, 

em manter o 
a 

próprio da 

estrutu:'as 

como requisito para a concessão ou não ele ai [mentos. As 

processo de Com 

a separação 

resta 

família e elo casamento texto constitucional, 

avançar um pouco mais, para descasamento por 

e direito 

o 

o 

concessão 

,i 

semielo) em relação aos 

nome de casada, com o que, 

o tema mio será 

nesta oportunidade, A consagra a admissao do critério 

recomendando ainda a da 

enfatizando o da invocação, juiz, do ela 

anotaelo o acerto 

mão 

mercado ele como por exemplo, se 

4. Conclusc1o 

Em 

Trata-se 

critério de 

da não tem 

Manter a con10 

erroneamente., a 

ele c ue o sendo sancionado 

- A não deve integrar os 

alimentícia pelo critério 

- Os têm por 

alimentar elo 

do 

caráter exclusivo direito dever de mútua 
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deverá ser 

(via laboral) de auto-sustento. 

Em conclusão 

alimentícia na separação ou 

desmistificado. O fundamento bem 

sede de 

o mito da culpa esta 

o direito alimentar bem 

colocado. 

Eram estas as considerações r.ACC1UPl 
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